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Dispõe sobre a guarda de vei-

culos em logradouros P6blicos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia Le- 

gislativa do Estado de Roraima decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - O guardador autônomo ou sindicalizado de veículos auto- 

motores em logradouros publico fica obrigado a inscrever-se, gratuita- 

mente na delegacia policial da área em que venha exercer suas funções. 

Páragrafo Único - Será exigido do guardador, quando em serviço, e 

uso do crachá de indentificaço fornecido pela autoridade policial. 

Art. 2 - As Condições para o exercício da função de guardador se-

ro estabelecida pela autoridade municipal, salvo quando se tratar de 

logradouro estadual. 

Parágrafo Único - Aplica-se o que se trata no caput deste artigo 

aos casos exepcionais decorrentes de eventos de quaisquer natureza, 

desde que facultado o estacionamento por quem de direito. 

Art. 39 
- As regras para estacionamento, inclusive, da autoridade 

municipal ou estadual sob cuja jurisdição esteja situado o logradouro. 

Art. 4 - O Delegado titular da área em que for facutado o esta- 

cionamento, fica responsável pela fiscalização dos serviços oferecidos 

pelos guardadores quanto à segurança dos veículos e dos usuários. 

Art. 5Q 
- Esta Lei entra em vigor 180 dias de sua publicação. 

Art. 6 - Revogam-se as disposiç6s\em contrário. 

Sala dasSss, 29 de Abril de 1996. 
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